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ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782200
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps N° 1.522 de 29 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/558308 E 2021/576175.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pela PorTaria 
PS N° 840, de 06/04/2021 a beneficiária EDNALVA DO AMPARO XAVIER 
dE oliVEira, nos termos do parecer técnico constante nos autos dos 
Processos 2021/558308 E 2021/576175, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1. – 50% em favor de lUciaNa SiEBra fErNaNdES, na condição de 
filha maior inválida, no valor de R$4.792,49 (quatro mil setecentos e no-
venta e dois reais e quarenta e nove centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, 25, inciso ii, 25-a, caput, §1º e §2º, 
incisos i e ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
i.2 – 50% em favor de EdNalVa do aMParo XaViEr dE oliVEira, na 
condição de companheira, no valor de r$4.792,49 (quatro mil setecentos e 
noventa e dois reais e quarenta e nove centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, alínea “d”, 25, inciso ii, 25-a, 
caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de r$9.584,98 (nove mil quinhentos e oitenta e quatro 
reais e noventa e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
irlando Jorge freire fernandes, pertencente ao quadro de inativos da Se-
cretaria de Estado de Educação do Estado do Pará - SEdUc, onde ocupou 
o cargo de Professor classe i, mat. nº 259063/1, falecido em 27/06/2020.
II – A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir 
de 01/04/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data requerimento 
administrativo (25/05/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percen-
tuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) 
para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782202
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps N° 1.523 de 29 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/558308 E 2021/576175.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pela PorTaria 
PS N° 840, de 06/04/2021 a beneficiária EDNALVA DO AMPARO XAVIER 
dE oliVEira, nos termos do parecer técnico constante nos autos dos 
Processos 2021/558308 E 2021/576175, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 – 50% em favor de LUCIANA SIEBRA FERNANDES, na condição de filha 
maior inválida, no valor de r$5.060,44 (cinco mil e sessenta reais e qua-
renta e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 25, inciso ii, 25-a, caput, §1º e §2º, incisos i e ii, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020.
i.2 – 50% em favor de EdNalVa do aMParo XaViEr dE oliVEira, na 
condição de companheira, no valor de r$5.060,44 (cinco mil e sessenta 
reais e quarenta e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, alínea “d”, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 
29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de r$10.120,88 (dez mil, cento e vinte reais e oitenta e 
oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado irlando Jorge freire 
fernandes, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Educação do Estado do Pará - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor 
classe i, mat. nº 259063/2, falecido em 27/06/2020.

II – A inclusão do beneficiário no rateio da pensão se efetivará a partir 
de 01/04/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data requerimento 
administrativo (25/05/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percen-
tuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na reversão da 
respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar acrescido da(s) 
cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para fins de recálculo, 
conforme disposto no art. 30, § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782204
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.200 de 16 MarÇo de 2022
dispõe sobre rEcoNHEciMENTo do dirEiTo À PENSÃo por morte EM 
fUNÇÃo dE dEciSÃo JUdicial TraNSiTada EM JUlGado, ProlaTada 
nos autos da ação ordiNária Para coNcESSÃo dE BENEfÍcio dE PEN-
SÃo Por MorTE nº 0852762-02.2019.8.14.0301, rEfErENTE aos Pro-
cESSos Nº 2018/471763, 2022/117862.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando o trânsito em julgado de sentença que determinou ao iGE-
PrEV o pagamento do benefício de pensão por morte em favor de aNa iSa-
BEl dE araÚJo SoarES, prolatada nos autos da ação ordinária para con-
cessão de Benefício de Pensão por Morte nº 0852762-02.2019.8.14.0301, 
ocorrido em 06/02/2022;
rESolVE:
i – conceder o benefício de pensão por morte em favor de aNa iSaBEl dE 
ARAÚJO SOARES, na condição de filha maior inválida, com fundamento em 
decisão judicial transitada em julgado em 06/02/2022 nos autos da ação 
ordinária para concessão de Benefício de Pensão por Morte nº 0852762-
02.2019.8.14.0301 e na forma dos artigos 6º, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 
29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, no 
valor atualizado de r$ 6.113,50 (seis mil, cento e treze reais e cinquenta 
centavos), provenientes do óbito da ex-segurada Eugênia alves de araújo 
Soares, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Educação do 
Estado do Pará – SEdUc - Pa, onde ocupava o cargo de Professora de clas-
se Especial, matrícula nº 479128/1, falecido em 08/09/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo a 01/12/2021, data do Cancelamento do 
Benefício de Prestação continuada recebido pela requerente, conforme 
orientado pela Procuradoria Jurídica deste instituto nos autos do processo 
de cumprimento de decisão judicial nº 2021/1327225.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
Emenda constitucional nº 41/2003, c/c art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Eventuais valores retroativos anteriores a 01/12/2021 ficarão sobres-
tados para pagamento via rPV/Precatório, nos termos do art. 100 da cons-
tituição federal/1988 e do Parecer nº 48/2020-ProJUr-iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782210
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.105 de 14 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/352855.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEV, 
no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual nº 39, de 
09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 
e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos 
pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e 
decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de pensão por morte, no 
valor de r$6.596,11 (seis mil, quinhentos e noventa e seis reais e onze cen-
tavos), em favor de roSEliTa da SilVa fErrEira, na condição de cônjuge 
do ex-segurado raimundo Silva ferreira, pertencente ao quadro de inativos 
do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de cabo/PM, mat. 
nº 3377610/1, falecido em 19/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administra-
tivo (05/04/2021), compensando-se eventuais valores pagos a maior até 
a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782215


